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ESTADO DO PARANÁ
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O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições, requer REGIME DE URGENCIA, na tramitação do

Projeto de Lei nº 031/91 do Executivo que autoriza o ªo
der Executivo a receber crédito de qualquer origem ou nª
tureza em cruzados novos.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 1991.
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